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DECRETO Nº 911/2019, 

De 02 DE JANEIRO DE 2019. 
  
 

Nomeia a CPL – Comissão Permanente de Licitação e dá 

outras providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais, com fulcro com o art. 58, Inciso IV, da Lei Orgânica  Municipal, 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1.º -  Nomear os membros da CPL – Comissão Permanente de Licitação composta pelos seguintes membros:  

1. TITULARES 

 REGINA GOMES DE SOUSA - PRESIDENTE 

 JONAS FILHO PEREIRA BENTO - MEMBRO 

 WEBSTER GOMES PEREIRA - MEMBRO 

2. SUPLENTES 

 KLEBER DA SILVA MIRANDA  

 GONÇALO BARRETO GABRIEL 

 

Art. 2.º Esta Comissão tem como função receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos 

relativos ao cadastramento de licitantes e às licitações pertinentes à Lei 8.666/1993. 

 
Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2019. 

 
Armênio Sodré Nunes 

Prefeito Municipal 

Rua Alvaro Campos de Oliveira | S/N | Centro | Barra do Mendes-Ba

www.barradomendes.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D5DB215BC45F5B2EE8BF06B920C56C42


		2019-01-10T17:21:58-0300




